
ANO XXXIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2021 5901

SUMÁRIO

ATOS LEGISLATIVOS

LEI NO 3.805, DE 4 DE AGOSTO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

o

o

o

o A , de 20 de abril de 2012, passa a
as alterações

“Art 21

 - Tempo de serviço

Art A promoção por tempo de serviço, ressalvada a
prevista no §1o

§1o

jus

§2o A partir de 01 de 2022 as para
desta promoção, serão as no disposto no art , 
desta ” (NR)

Art

I

e) O 1o , vinte e quatro meses na Graduação;

“Seção III

II - não ser Coronel

§1o

§2o

o

§4o

caput

caput jus

o A , de de de 2012, passa a
as alterações

Art 20

 - Tempo de serviço

Art A promoção por tempo de serviço, ressalvada a
prevista no §1o
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§1o

jus

§2o A partir de 01  de 2022 as  para  
desta promoção, serão as  no disposto no art  desta 

Art  

I
 

e) O 1o , vinte e quatro meses;

 

“Seção III

I - que , no ,  anos de atividades de  
militar e   os demais requisitos de  para 
reserva remunerada; 

II - não ser Coronel

§1o

§2o

o

§4o

caput

no caput jus

o o  passam a   a  
redação

 

o

o

 

§2o

o

 

§2o

Art o o o

o o

o Esta  entra em  na data de sua , 
 efeitos a partir de 21 de abril de 2021

 , em , aos 4 dias do mês de  de 
2021; 200o o o do Estado

Governador do Estado

LEI NO 3.806, DE 4 DE AGOSTO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

o

o

o

2021; 200o o o do Estado

Governador do Estado

LEI NO 3.807, DE 4 DE AGOSTO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

DO TOCANTIN


